
PREFEITURA DO hlUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.545. DE 22 DE OUTUBRO DE 201 9
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REF. SOLrciTAÇÃ0 874 - UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E Serviços PÚBLIcos
PEDIDO KZQuisiCÃo 749.988 REMANEJAMENTO
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RS 246.465,87

TOTAL....R$ 246.465,87 /

s) RECURSO(S}OBERTuiiA no CRÉnrro nE QUE rR,ATA o ART. i" FAR-SE-Á COM o(s)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ÍDA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PRE DE JUNDÍAÍ

D LADO
/

Jd$ÉANTONtO PARiMOSCHI '/

GESTOR DA UÜtpAnE q)E GOVERNO E FINANÇAS

==En.. '":l:l:H11'.=:'1v'=.".1==::'=:=: :ln.S:'l,. «.'::'El:E "..":

GUSTAVO 1,. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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